
 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

 

 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá 

exclusivamente no formato eletrônico através do site www.licitardigital.com.br 

 

Período: 26/02/2025 à 31/12/2025. 

 

Base legal: Artigos 78 e 79 da Lei Federal 14.133/2021 

 

Modo de seleção: paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração Pública a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

 

01 – PREÂMBULO  

1.1 – O município de Serra Azul de Minas, inscrito no CNPJ nº 18.303.230/0001-95, localizado na 

Avenida Geraldo Gomes de Brito, 94, Centro, nesta cidade, através do Agente de Contratação, 

nos termos da Lei 14133/21 e suas modificações posteriores, torna público que receberá durante o 

período em epígrafe no site www.licitardigital.com.br de forma exclusiva pelo método eletrônico, 

propostas para credenciamento de acordo com as informações contidas neste edital. 

 

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Cássia Cristina Costa França Pacheco – Agente de 

Contratações, designada pela Portaria Municipal n° 034/2025, regidos pela Lei Federal 

14.133/2021, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 – A aquisição do Edital completo poderá ser feita através dos seguintes websites eletrônicos: 

Site oficial do município de Serra Azul de Minas: https://serraazuldeminas.mg.gov.br/.Plataforma na 

qual será realizado o credenciamento eletrônico: www.licitardigital.com.br 

Poderá ser solicitado via e-mail:  licita@serraazuldeminas.mg.gov.br   

E também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Serra Azul de Minas em dias e horários de 

expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4 – Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços eletrônicos 

citados acima. 

 

1.5 – A Administração Pública não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 

o teor dos Avisos publicados. 

 

 

02 - OBJETO 

2.1 – Constitui objeto da presente licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO (HOSPEDAGEM, FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES E SERVIÇOS DE GUIA/ACOMPANHANTE DE PACIENTES), NA CIDADE DE 

BELO HORIZONTE, PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS COM TRATAMENTO FORA DO 

DOMICÍLIO (TFD) ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS/MG, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I do presente edital. 

03 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Das condições gerais: 

3.1.1 - Poderão participar deste Processo Licitatório as Pessoas Jurídicas que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive as que se referem à 

documentação. 

3.1.2 - A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e 

irretratável submissão das proponentes às condições estabelecidas neste Edital. 

3.1.3 - O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste 

Edital será motivo para a inabilitação da proponente. 

 

3.2 – Das vedações: 

3.2.1. Não poderão participar deste Processo Licitatório, direta ou indiretamente, ou celebrar 

Contrato dela decorrente, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Edital, as proponentes 

que: 

 3.2.1.1. Não explorem ramo de atividade compatível com o Objeto desta Licitação; 

 3.2.1.2. Sejam estrangeiras e não funcionem no País; 

 3.2.1.3. Integrem de um mesmo grupo econômico, de direito ou de fato, assim entendido 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

 3.2.1.4. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou 

impedimento de contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da 

Lei Federal N.º 14.133/2021; 

 3.2.1.5. Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos 

termos do Inciso IV do Art. 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

 3.2.1.6. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam 

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ; 

  3.2.1.6.1. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ 

(Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

 3.2.1.7. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 3.2.1.8. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município. 

 

3.3 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão ofertar propostas para o(s) 
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mesmo(s) item(ns) do Certame. 

 

04 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica do 

credenciamento eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br , dentro da opção: Adesão - 

Adesão fornecedor. Cadastrada senha de acesso, será liberado o acesso à área logada. O 

participante deverá, após selecionar o edital enviar a documentação necessária, informar os 

serviços aos quais pretende se credenciar e solicitar a participação no credenciamento. Para 

dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital 

cujo o telefone está disponibilizado na página inicial de seu website. 

4.2 – O Credenciamento Eletrônico será realizado, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.3 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações ( www.licitardigital.com.br ). 

4.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação   efetuada   diretamente   ou   por   seu   representante, não    cabendo    ao   

Município de SERRA AZUL DE MINAS/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.5 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6 – A participação no Credenciamento Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

4.7 – O encaminhamento da documentação e intenção de credenciamento pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

05 – COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(   ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 



 
(   ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em realizar 

os serviços referentes a este credenciamento para Município de SERRA AZUL 

DE MINAS/ MG, pelos preços estipulados em seu edital. 

 

      5.1 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

06 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para se credenciarem. 

6.2 - O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - Durante o cadastro da proposta o licitante poderá escolher em quais itens deseja se 

credenciar. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda 

vigência do credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou informações bem como alterações 

emitidas pelo sistema. 

6.5 - Em caso de apresentação de documentos faltantes o município poderá solicitar ao 

interessado a apresentando dos mesmos, estabelecendo prazos para isso. A não apresentação dos 

documentos solicitados dentro do prazo estipulado, acarretará na inabilitação do interessado; 

6.6 - Somente serão CREDENCIADOS os licitantes que apresentarem a documentação exigida 

conforme edital. 

6.7 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante que for CREDENCIADO serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante no próprio website onde será realizado o credenciamento, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 6.9.1. - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

Agente de Contratação, via sistema. 



 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação poderá a qualquer momento abrir diligências para com o licitante interessado. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

07 – DO PREENCHIMENTO DOS ITENS NOS QUAIS DESEJA SE CREDENCIAR 

7.1 - Por se tratar de um credenciamento com modo de seleção paralela e não excludente, deverá 

o fornecedor no campo quantitativo deixar como zero. 

7.2 - No termo de contrato a ser gerado constará apenas os valores dos serviços, sendo que a 

distribuição será realizada conforme a demanda do município, de forma igualitária e 

considerando o princípio da isonomia entre todos credenciados. 

7.3 - Após realizar o cadastro na plataforma o interessado poderá escolher em quais itens deseja 

se credenciar. 

7.4 - Para dúvidas quanto ao cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a 

Licitar Digital. 

7.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.6 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

08 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 

PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguir informada: 

 

8.1 - Da Habilitação Jurídica: 

8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

8.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 

8.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

8.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2 - Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ. 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VI- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

VII- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
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oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Nota 02 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser 

conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo 

o Agente de Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal 

da empresa. 

 

8.3 - Da Regularidade Econômica Financeira: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.4 – Qualificação Técnica: 

a-  Alvará de localização e funcionamento. 

b-  Alvará Sanitário 

c- Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item arrematado, por meio de 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

d- Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(os) órgão(s) ou da(s) 

empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação 

que permita a devida identificação do emitente.  

8.5 - Demais Condições: 

a) Declaração Unificada, conforme modelo abaixo: 

A empresa XXXXXXXXXXX – CNPJ n° XXXXXXXXXXX, declara para os devidos 

que: 

- Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

- Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

- Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

- Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
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nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 

nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência. 

- Declaro que cumprirei a cota de aprendiz a que a empresa está obrigada, nos termos do art. 

429 e seguintes da CLT. 

 

Nota 03 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 04 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 

Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento 

novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

09 - DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA deste edital; 

9.2 - O Município de SERRA AZUL DE MINAS, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos 

serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada 

a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa; 

9.3 - O credenciamento se caracteriza como relação de prestação de serviços; 

 

10 - DAS SANÇÕES 

10.1. - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 

garantida a prévia defesa, poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções dispostas no 

Decreto Municipal n° 066/2023, respeitando-se também o disposto da Lei Federal nº 14133/21: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes 

sanções: 

I - multa no percentual de 0,5% do valor avaliado dos bens. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

será aplicada as seguintes sanções: 

 



 
I - multa no percentual de 5% do valor avaliado dos bens. 

II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor avaliado dos bens. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

e) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – advertência; 

 

j) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

k) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

l) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

m) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As condições de pagamento estão previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

deste edital. 

11.2 - Considerando nos termos em que o ANEXO I não prever cláusulas de pagamento, este 

então ocorrerá dentro de até 30 dias após recebimento da nota fiscal dos serviços prestados. 

11.3 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal. 

11.4 - Os contratos firmados com os credenciados terão vigência até 31/12/2025, podendo ser 

prorrogados por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei n° 14.133/2021, caso haja 

interesse e vantagem para Administração, com a anuência da credenciada. 

11.5 - As dotações orçamentárias para pagamento das despesas referentes a este edital, estarão 

previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

12 - DA RESPONSABILIDADE 

12.1 É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços ( não sendo possível a 

transmissão ao Município de SERRA AZUL DE MINAS), todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias originárias da prestação de serviços. 

12.2 - É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a 

transmissão ao Município de SERRA AZUL DE MINAS, todos os danos, porventura, 

causados a terceiros, em decorrência da prestação de serviços. 

 

13 - DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

13.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pela 

plataforma eletrônica indicada no edital, no período do credenciamento. 

13.2 - O município convocará o credenciado selecionado, através da plataforma eletrônica do 

credenciamento, para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do 

envio do e-mail ou da comunicação na plataforma; 

13.3 - O contrato de credenciamento será enviado ao candidato selecionado pela plataforma 

eletrônica e ou e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado: 

a) Pela plataforma eletrônica do credenciamento eletrônico, através de arquivo PDF, assinado 

eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001; ou 

13.4 - O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

13.5 - O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias 

após o credenciamento do interessado na própria plataforma eletrônica de credenciamento. 

13.6 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento, sem a anuência prévia do município. 

13.7 - A formalização do CREDENCIAMENTO se dará através de Termo de 

Credenciamento, após o licitante interessado entregar a documentação relacionada exigida 

neste edital, conforme minuta constante no Anexo II do Instrumento Convocatório. 

13.8 - O contrato a ser firmado, cuja minuta (Anexo II) integra o presente edital para todos os 

fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e 

aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

     13.9 - O procedimento licitatório previsto neste edital caracteriza ato administrativo formal. 

13.10 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de CREDENCIAMENTO por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até 3 (três) dias úteis. 

 

14 - DOS RECURSOS 

14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso diretamente na 

plataforma eletrônica do credenciamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme termos e condições estabelecidos 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

16 - DOS PREÇOS PRATICADOS 

16.1 - O valor constante do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, foi fixado em 

conformidade o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - O Município de SERRA AZUL DE MINAS/MG, através de suas Secretarias Municipais 

poderá revogar o presente edital no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado. 

17.2 - É facultado ao Município de SERRA AZUL DE MINAS/MG, a qualquer tempo: 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do termo de 

credenciamento; aferir os serviços ofertados; solicitar aos órgãos técnicos competentes 

elaboração de pareceres objetivando o acompanhamento dos serviços. 

17.3 - O credenciado deverá comunicar formalmente ao Município de SERRA AZUL DE 

MINAS/MG, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, eventual impossibilidade 

temporária de prestar os serviços constantes do objeto deste edital, mediante justificativa 

técnica. 

17.4 - O credenciamento será formalizado por decisão do Prefeito Municipal, podendo ser 

revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, por motivos 

plenamente justificáveis e dentro do interesse público, ou a pedido do Credenciado, que deverá 



 
encaminhar ofício com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

17.5 - Em caso de atraso na entrega da prestação mensal de atendimento, ficará suspenso o 

pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente. 

17.6 - A remuneração recebida pelo credenciado em contraprestação aos serviços prestados 

não gerará direito adquirido, não havendo nenhum vínculo da natureza trabalhista ou 

previdenciária, caracterizando-se como mera prestação de serviços. 

17.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo Município de SERRA AZUL DE 

MINAS/MG, sob os aspectos da legislação pertinente, visando o melhor atendimento aos 

usuários. 

17.8 - Todos quantos participarem desta licitação têm direito público subjetivo à fiel 

observância do pertinente procedimento estabelecido neste edital e na Lei Federal nº 

14.133/21, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

17.9 - A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da 

isonomia entre todos os participantes, considerando: a ordem de credenciamento feito por 

meio do portal. 

17.10 - As quantidades de serviços a serem contratadas e distribuídas, serão estimadas de 

acordo com a demanda solicitada de cada secretaria. 

 

18 - DOS ANEXOS 

18.1 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência.  

ANEXO II - Minuta do Termo de Credenciamento. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Este instrumento convocatório estará à disposição dos interessados no site do município de 

SERRA AZUL DE MINAS/MG, no endereço eletrônico: https://serraazuldeminas.mg.gov.br/ 

19.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Serro/MG, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

SERRA AZUL DE MINAS - MG, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Leonardo Eleoterio  Cândido 

Prefeito Municipal

https://serraazuldeminas.mg.gov.br/


 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASA DE APOIO (HOSPEDAGEM, FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E 

SERVIÇOS DE GUIA/ACOMPANHANTE DE PACIENTES), NA CIDADE DE BELO 

HORIZONTE, PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS COM TRATAMENTO FORA DO 

DOMICÍLIO (TFD) ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS/MG, CONFORME DESCRITO NESTE ANEXO. 

1.2.  

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal 

01 

Serviços de hospedagem em Casa de Apoio 
na cidade de Belo Horizonte, para pacientes 
usuários do SUS com tratamento fora do 
domicílio (TFD), atendidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município. Para 
prestação dos serviços, a credenciada deverá 
disponibilizar: • Sanitários e dormitórios 
femininos separados dos masculinos; • 
Dormitório separado para os motoristas da 
Prefeitura que transportarão os pacientes; • 
Roupas de cama devidamente higienizadas; • 
Área de refeição e lanches; • Sala de TV e 
sala de estar; • Café da manhã composto, no 
mínimo de pão com manteiga, café e leite; • 
Almoço composto no mínimo de arroz, feijão, 
carne, ovo, salada e suco; • Lanche da tarde 
composto, no mínimo de pão com manteiga, 
café e leite; • Jantar composto, no mínimo de 
arroz, feijão, carne, ovo, salada e suco; • 
Internet wi-fi; OBS.: A Casa de Apoio deverá 
ser localizada na região da área hospitalar da 
cidade de Belo Horizonte, visando facilitar a 
locomoção dos pacientes. 

diária 1.440,00 R$ 69,90 R$100.656,00 

      

      

02 

Serviço de Guia, para os hospedes, que 
necessitarem de apoio para se deslocarem 
para os locais de consulta (clinicas, Hospitais, 
Laboratórios e Etc. 

MÊS 11 R$2.450,00 R$26.950,00 

 
 
1.3 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a 
Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
1.4. A presente contratação dar-se-á mediante credenciamento, uma espécie de contratação direta baseada 
na inexigibilidade de licitação onde se estabelece o preço do serviço e se dispõe a contratar todos os 
interessados que preencham os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver 
inviabilidade de competição, podendo a Administração buscar na iniciativa privada a contratação de serviços 
privados para atender as necessidades da rede pública da saúde, conforme dispõe o artigo 197 da Constituição 
Federal e a Lei Federal n° 8.080/90 
 
1.5. O edital terá validade de 11 (onze) meses, a contar da data de sua publicação. 
 
1.6. O credenciamento ficará aberto durante o período de 11 (onze) meses, podendo os interessados se 
credenciar a qualquer tempo nesse período, sendo que para cada nova demanda que surgir no período, será 
dada a devida publicidade e registrado os atos em ata. 
 

2 .CONDIÇÕES ESTEBELECIDAS PARA CREDENCIAMENTO: 

2.1 Poderão se credenciar empresas do ramo, que atenderem às exigências constantes no edital de 
credenciamento. 
2.2 Os interessados deverão aceitar os valores de referência constantes no item 1.1. 
2.3 Estão impedidos de se credenciar:  
* As empresas que tenham sido sujeitos de aplicação da penalidade de suspensão temporária de contratar 
com o Município de Serra Azul de Minas/MG, pelo prazo da suspensão, ou  
* Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, pelo prazo da 
declaração de inidoneidade. 

3   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1    A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos   Preliminares. 

4 4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO A ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

5.1. Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto deste Termo, 

fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-las.  

5.2. Disponibilizar ao FORNECEDOR todas as informações necessárias à fiel execução do objeto licitado. 5.3. 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará condicionado ao fornecimento total das quantidades 

solicitadas em cada entrega.  

5.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR, indicando as razões da recusa. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Efetuar a prestação dos serviços objeto desta licitação no prazo estipulado, de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital, e comunicar 

imediatamente o representante legal do Contratante, na hipótese de ocorrências de qualquer fato impeditivo 

de seu cumprimento.  

6.2. Manter, durante a vigência da licitação, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer esta contratação, bem como reapresentar os documentos com prazo de 

validade expirado.  



 
6.3. Executar a prestação dos serviços contratados, arcando com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO 

DE SERRA AZUL DE MINAS, provocados por ineficiência ou irregularidades dos produtos.  

6.4. Acatar e respeitar as normas administrativas do MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE MINAS no decurso do 

desenvolvimento do objeto ora licitado.  

6.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que incidam 

direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto.  

6.6. Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer irregularidade que venha a ser 

encontrada no fornecimento dos produtos.  

6.7. Realizar a prestação imediata de todos os serviços solicitados na Nota de Autorização de Fornecimento 

ou em documentos equivalentes, garantindo que o paciente seja sempre acolhido. O objeto deste Certame 

será requisitado de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante.  

6.8. Garantir a conformidade das condições de higiene, segurança e conforto durante a prestação dos serviços, 

incluindo a disponibilização adequada de itens como roupa de cama, ambiente apropriado e outros itens 

especificados no Termo de Referência. 

6.9. Realizar a prestação dos serviços de acolhimento, incluindo o fornecimento de alimentação, roupa de cama 

e higiene, conforme especificado no Termo de Referência, de forma 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Os Requisitos da contração encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 
 
8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1 Prestação de serviços de hospedagem para pacientes e acompanhantes do Tratamento Fora de Domicílio 

(TFD) em Belo Horizonte:  

Serviços a Serem Oferecidos: 

8.1.1. Diária para acolhimento de pacientes e acompanhantes: 

8.1.2. Descrição: A contratada fornecerá serviços de acolhimento diurno/noturno para pacientes e 

acompanhantes. A hospedagem incluirá a disponibilização de acomodações confortáveis e acessíveis, 

adequadas às necessidades dos usuários e em conformidade com os padrões de qualidade estabelecidos no 

contrato.  

8.1.3. Horário: As acomodações estarão disponíveis durante todo o período do dia e noite, conforme a chegada 

dos pacientes e a duração do tratamento.  

8.1.4. Acomodações Confortáveis e Acessíveis: Descrição: As acomodações devem oferecer conforto e 

acessibilidade, garantindo um ambiente seguro e adequado para pacientes e acompanhantes.  

8.1.5. Lanche da Manhã e da Tarde: Descrição: Serão fornecidos lanches para os pacientes e acompanhantes, 

compostos por 01 pão com manteiga e uma xícara de café e/ou leite. O lanche será servido no café da manhã 

e café da tarde. 

8.1.6. Conforto: A casa de apoio deverá fornecer espaço de convivência adequado e confortável para o repouso 

dos pacientes.  

8.1.7. Horário: As acomodações estarão disponíveis a partir da chegada dos pacientes até o dia seguinte, 

abrangendo tanto o período noturno quanto o diurno, conforme a necessidade de tratamento ou transporte. 

 8.1.8. Acomodações confortáveis e acessíveis: Descrição: As acomodações serão fornecidas em quartos com 

uma ou mais camas, garantindo o conforto e a privacidade dos pacientes e acompanhantes. Cada quarto 

deverá ter banheiro privativo ou coletivo, conforme a estrutura oferecida, com fácil acesso e boas condições de 

higiene. O uso de chuveiro será garantido a todos os hóspedes.  

8.1.9. Refeições: Descrição: Serão fornecidas quatro refeições diárias (café da manhã, almoço, jantar e café 

da tarde) para os pacientes e acompanhantes hospedados. As refeições deverão ser balanceadas e seguir os 

padrões nutricionais recomendados.  

8.1.10. Conforto e Higiene:  

8.1.10.1. A casa de apoio deverá executar a troca regular de roupa de cama e banho conforme necessidade e 



 
normas de higiene, no mínimo a cada dois dias ou a cada troca de paciente;  

8.1.10.2. A casa de apoio deverá executar a limpeza diária dos quartos e áreas comuns e fornecer espaço de 

convivência adequado e confortável para o repouso dos pacientes. 

9 .Prestação de Serviços no Caso de Múltiplos Credenciamentos:  

9.1 Caso mais de uma empresa seja credenciada para a prestação dos serviços de hospedagem e acolhimento, 

a escolha do local ficará a cargo do paciente, levando em consideração a proximidade entre o local de sua 

consulta, exame ou procedimento e as casas de apoio credenciadas. O motorista responsável pelo transporte 

dos pacientes apresentará as opções disponíveis no momento da chegada ao local de atendimento, orientando 

sobre a distância de cada opção. Essa flexibilidade permitirá que os pacientes façam uma escolha informada 

e que melhor atenda suas necessidades logísticas e de conforto, assegurando uma prestação de serviço 

eficiente e de acordo com as particularidades de cada caso. 

9.2 O acompanhante/guia dos pacientes deverá ficar disponível todos os dias ,com horário flexível de acordo 

com a necessidade dos pacientes. 

 

10. Controle dos Serviços Executados:  

10.1.1. Diária de acolhimento para pacientes e acompanhantes: O controle das diárias de acolhimento será 

realizado conforme descrito abaixo: 

10.1.2. Lista de Presença Anexada à Folha de Viagem: A Secretaria de Saúde fornecerá ao motorista uma 

folha de viagem, que contém o nome dos pacientes e a indicação de "sim" ou "não" para acompanhantes, sem 

especificar os nomes dos acompanhantes. Essa folha será utilizada como referência para o controle das diárias 

de acolhimento.  

10.1.3. Entrega e Assinaturas na Casa de Apoio: Ao chegar na casa de apoio, o motorista entregará a lista de 

presença ao responsável pela casa, que será encarregado de colher as assinaturas dos pacientes e seus 

acompanhantes, quando houver. A lista de presença deverá ser assinada pelo paciente e pelo acompanhante 

(se indicado na folha de viagem).  

10.1.4. Consolidação das Listas: O responsável pela casa de apoio deverá juntar todas as listas de presença 

do mês, anexando-as às respectivas folhas de viagem para manter o controle e facilitar a conferência.  

10.1.5. Envio Mensal para Conferência: Ao final de cada mês, o responsável pela casa de apoio enviará, por 

meio do motorista, todas as listas de presença consolidadas para a Secretaria de Saúde. A Secretaria será 

responsável pela conferência dessas listas com as informações da folha de viagem. 

10.1.6. Emissão da Nota Fiscal: Após a conferência das listas pela Secretaria de Saúde, a casa de apoio emitirá 

a nota fiscal referente aos serviços prestados no período. A conferência prévia garante que os valores estejam 

corretos e em conformidade com os registros de acolhimento e presença. 

 
11.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 



 
11.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 11.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

11.12. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

11.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

11.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 11.19. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

11.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

12. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Do Recebimento 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

12.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, caso 

estejam em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Em caso de 



 
não conformidade, a contratada deverá realizar os ajustes ou substituições necessárias no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no contrato.  

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

12.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

12.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento.  

12.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

12.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 12.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 12.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

12.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF do município. Prazo 

de pagamento  

12.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

12.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA.  

 Forma de pagamento  

12.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

12.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

12.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

12.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 



 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

12.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, conforme estabelecido na Lei nº 
14.133/2021, que permite a contratação de todos os interessados que atendam às condições previamente 
definidas no edital. 
 
Exigências de habilitação 
 
13.2  Para fins de HABILITAÇÃO, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, 
social,trabalhistas, econômico-financeiro), sendo: 

Habilitação jurídica 

a- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.1 b- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

4.2 c- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.3 d- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.4 e- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.5 f- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.6 g- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

4.7 h- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.8 a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ. 

4.9 b- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

4.10 c- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.11 d-. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.12 e- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.13 f-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.14 g- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.15 h- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.16 i- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

4.17 a- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

4.18 a-. Alvará de localização e funcionamento. 

4.19 b- Alvará Sanitário 

4.20 c- Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item arrematado, por meio 

de apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.21 d-Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(os) órgão(s) ou da(s) 

empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que 

permita a devida identificação do emitente. 

5 14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 127.606,00 (cento e vinte e sete mil e seiscentos e seis reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima  
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Serra Azul de Minas/MG. 

 15.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

8.1.3.10.302.11.2071.33903900 
8.1.3.10.302.11.2071.33933900 
 
16. DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
15. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 
15.1. Integra esta demanda formalizada por meio do Termo de Referência a Secretaria Municipal de 

Saúde. 
 

 
 
 

 
Rânder Fonseca Lemos 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

TERMO DE CREDECIAMENTO NºXXX/XX QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA AZUL 

DE MINAS MG, E A EMPRESA ................................... 

CNPJ: ................................................... 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL DE MINAS, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua Sebastião Francisco Mota, n° 45, Centro, inscrita no 

CNPJ sob o n° 17.754.177/0001-86, nesse ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

................................, residente e domiciliado nesta cidade, no final assinado. 

 

CONTRATADO: .........................................,     inscrita     no     CNPJ     sob   n° 

.................................................. localizada ............................................ na rua 

..............................................., neste    ato    representada    por ............................., portador do 

CPF: ................................................ doravante denominado simplesmente CREDENCIADO, 

pactuam o presente contrato, firmado nos termos do edital acima em epígrafe. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO (HOSPEDAGEM, 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS DE ACOMPANHANTE DE 

PACIENTES), NA CIDADE DE BELO HORIZONTE, PARA PACIENTES USUÁRIOS 

DO SUS COM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA AZUL DE 

MINAS/MG, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do 

edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº xx/2025, INEXIGIBILIDADE Nº: xx/2025, CREDENCIAMENTO Nº: 

xx/2025, bem como de seu respectivo termo de referência, que passa a fazer parte do presente 

instrumento contratual, independentemente de transcrição. 

2.2. O presente Termo de Credenciamento poderá ser objeto de aditamento, mediante 

instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que 

sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades 

legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

[INSERIR TABELA] 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 - Os valores não serão reajustados durante a vigência contratual, salvo os casos excepcionais 

e imprevisíveis constantes da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. O pagamento será realizado conforme informado em edital e termo de referência. 

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, devidamente 

atestada pela tesouraria. 



 
5.3. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação de 

serviços, o período remanescente não gerará obrigação de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste termo de credenciamento serão informadas no 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 

7.1 - O presente termo de credenciamento terá vigência até 31/12/2025, podendo ser prorrogado, 

caso haja interesse da Administração, com a anuência da credenciada, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 - Constituem motivos para extinção do termo de credenciamento:  

a) o não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos; 

c) a lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da prestação dos serviços; 

d) a atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

e) a paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE; 

f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 

representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste termo 

de credenciamento; 

g) a decretação de falência; 

h) a dissolução da CONTRATADA; 

i) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato; 

j) razões de interesse público, desde que notificada a CONTRATADA com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida 

a prévia defesa, poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções dispostas no Decreto 

Municipal n° 011/2024, respeitando-se também o disposto da Lei Federal nº 14133/21: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 0,5% do valor avaliado dos bens. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor avaliado dos bens. 

II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor avaliado dos bens. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

e) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor avaliado dos bens. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

i) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – advertência; 

 

j) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

k) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

l) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

m) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. O CREDENCIADO não poderá cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos 

serviços prestados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
10.2. Obriga-se a colocar à disposição do Município de SERRA AZUL DE MINAS, os serviços 

que se compromete a realizar. 

10.3. Os serviços serão realizados conforme informações e demais exigências do TERMO DE 

REFERENCIA. 

10.4. Manter a qualidade na prestação de serviços; 

10.5. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

serviço. 

10.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município 

de SERRA AZUL DE MINAS. 

10.7. São ainda obrigações dos prestadores de serviços ao Município de SERRA AZUL DE 

MINAS: 

a) Informar ao Município de SERRA AZUL DE MINAS eventual alteração de sua razão social, 

de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 

autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas. 

b) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços, obedecendo rigorosamente às normas 

técnicas respectivas. 

c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital. 

d) Permitir o acesso dos supervisores das Secretarias Municipais para supervisionar e 

acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do termo de credenciamento. 

e) Manter, durante todo o termo de credenciamento, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no credenciamento. 

f) Assumir total responsabilidade com os serviços especificados no Edital e Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - O credenciado deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de 

SERRA AZUL DE MINAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem 

a Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislação vigente aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1 - Este termo de credenciamento poderá ser alterado, nos casos previstos pela Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Serro/MG, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente termo de credenciamento, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

14.2 - Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 02 

(duas) cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

Contratantes que a tudo assistiram. 

 

SERRA AZUL DE MINAS/MG, [DATA] 

 

 

 

 



 
 

 

 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXX 

Representante do Fornecedor 

 

 

 

Testemunhas: 

 

A - ..........................................  

 

B - .......................................... 
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